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2.00Í,

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a parcelar a
Divida Ativa do Município de Mauá da Serra, e dá
outras providências.

À Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte:

LEI

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a Parcelar, em parcelas de
valores iguais até 30.11.2001, a Divida Ativa deste Município de Mauá da Serra,
Pr., referente ao IPTU devidamente corrigida.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, em 05
de abril de 2001.
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